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Processo nº: 12.750/2019 

Órgão de Origem: 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

CNPJ: 25.053.133/0001-57 

Entidade Vinculante: 
Fundo Municipal de Saúde de Guaraí/TO 

CNPJ: 11.295.419/0001-34 

Responsável (eis): 

LIRES TERESA FERNEDA - CPF: 57753717120 

MARLENE DE FATIMA SANDRI OLIVEIRA - CPF: 75998980182 

NORANEY ALVES LIMA - CPF: 06294211611 

Classe/Assunto: 
Auditoria ou Inspeção/Auditoria de Regularidade Janeiro a setembro de 

2019 – Exercício de 2019 

Distribuição: PRIMEIRA REALTORIA 

 

ANÁLISE DE DEFESA Nº 4/2021 

  

 Atendendo à solicitação da Ordem de Serviço Nº 24/2021, de 15/06/2021, da 1ª 

DICE, para proceder à análise de defesa que trata o Processo nº 12750/2019 – Auditoria de 

Regularidade – janeiro a setembro de 2019 – Fundo Municipal de Saúde de Guaraí. 

 

Em cumprimento ao que determina o artigo 5º da Instrução Normativa/TCE nº 

13/2003, alterada pela IN/TCE nº 001/2005, e Despacho nº 168/2021-RELT1 (evento 5), 

citações nºs 697,698,699/2021/RELT1 (eventos 6,7 e 8), o(a)s Senhor (a)s Lires Teresa Ferneda 

- CPF: 577.537.171-20, Marlene de Fatima Sandri Oliveira - CPF: 759.989.801-82 e Noraney 

Alves Lima - CPF: 062.942.116-11, responsáveis pelo  Fundo Municipal de Saúde de 

Guaraí/TO, apresentaram ALEGAÇÃO DE DEFESA OU RAZÕES DE 

JUSTIFICATIVA 252/2021, (evento 15) dos apontamentos resultantes da AUDITORIA DE 

REGULARIDADE JANEIRO A SETEMBRO DE 2019 - Exercício 2019, conforme Relatório 

de Auditoria nº 12/2020 (evento 3).  

  

 As alegações de defesa nos documentos do evento 8, o qual foi enviado dentro do 

prazo, sendo considerado TEMPESTIVAMENTE, de acordo com as informações constantes 

da Certidão nº 403/2021-COCAR (evento 18).  
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1. Da Análise de Defesa 

 

1.1.  Irregularidades Apontadas sob responsabilidade da Senhora Marlene de Fátima 

Sandri Oliveira – Gestora - CPF: 759.989.801-82.   

 

1.1.1.  Autorizar a realização de procedimento licitatório destinado a aquisição de 

medicamento sem planejamento ou sem critério de acordo com a demanda e o perfil 

epidemiológico. Não implantou o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 

conforme determina o art. 5º, inciso VII do Decreto Federal 7892/2013. (Item 2.1 

do Relatório); 

1.1.1.1. Justificativa apresentada 

 

 

 

1.1.1.2. Análise da Defesa 

 

 Em que pese as justificativas apresentadas no evento 15, não são suficientes para afastar 

as irregularidades apontadas, os documentos apresentados não comprovam a realização de 

planejamento para a aquisição dos medicamentos.   
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1.1.2. Realizou a contratação de empresa para coleta dos Resíduos dos Serviços de Saúde 

– RSS, sem verificar a destinação final dos resíduos de acordo com a Resolução 

Conama nº 358/2005. (Item 2.4 do Relatório) 

1.1.2.1. Justificativa apresentada 

 

 

1.1.2.2. Análise da Defesa 

 

As justificativas apresentadas apenas comprovam o apontamento realizado pela equipe 

técnica, não sendo suficientes para saneá-las.  

 

1.2. Irregularidades Apontadas sob responsabilidade da a Senhora Noraney Alves 

Lima: farmacêutica, CPF: 062.942.116-11: Responsável pelo Controle Interno, 

CPF: 387.713.651-68. 

 

1.2.1. Foi negligente no controle de medicamentos destinados as Unidades Básicas de 

Saúde – UBS; (Item 2.2 do Relatório);  

 

1.2.1.1. Justificativa apresentada 
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1.2.1.2. Análise da Defesa 

 

As justificativas apresentadas apenas comprovam o apontamento realizado pela equipe 

técnica, e os documentos na ALEGAÇÃO DE DEFESA OU RAZÕES DE 

JUSTIFICATIVA 252 / 2021 (evento 15), não são suficientes para comprovação de que houve 

controle de medicamentos destinados as Unidades Básicas de Saúde – UBS.  

 

1.2.2. Foi negligente e não fiscalizou o controle de medicamentos no sistema Hórus, não 

exigiu o rito previsto na legislação sobre a destinação final dos resíduos oriundos 

dos medicamentos vencidos; (Item 2.3 do Relatório) 

 

1.2.2.1. Justificativa apresentada 

 

 

 

 

1.2.2.2. Análise da Defesa 

     As justificativas apresentadas apenas comprovam o apontamento realizado pela equipe 

técnica, e os documentos na ALEGAÇÃO DE DEFESA OU RAZÕES DE 

JUSTIFICATIVA 252 / 2021 (evento 15), não são suficientes para comprovação da falta de 

fiscalização no controle de medicamentos no sistema Hórus, não exigiu o rito previsto na 

legislação sobre a destinação final dos resíduos oriundos dos medicamentos vencidos. 
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1.3.  Irregularidades Apontadas sob responsabilidade da Senhora Lires Tereza 

Ferneda, CPF: 577.537.171-20: Gestora do município. 

 

1.3.1.  Autorizou a realização de despesa em empresa com participação de servidor 

público como quotistas, não seguindo a regra prevista no artigo 9º inciso III da Lei 

8.666/93, passível de aplicação de multa com base no artigo 39, inciso II da Lei 

1284/2001 e c/c art. 159, inciso II e V do Regimento Interno do TCE. (Item 2.5 do 

Relatório) 

 

1.3.1.1. Justificativa apresentada 

 

 

 

1.3.1.2. Análise da Defesa 

Em que pese a argumentação trazidas nas alegações de defesa, entendemos que não 

procede, uma vez que embora as aquisições não tenham sido feitas pelo Fundo Municipal de 

Saúde, conforme bem fundamentada no item 5 do Relatório de Auditoria Nº 12/2020, há que 

se considerar a administração (esfera municipal) como um todo, ainda mais em se tratando de 

órgãos do mesmo município. Portanto a meu sentir, considero como não justificado o item 2.5. 

do relatório. 
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2. Conclusão 

A alegação de defesa (evento 15) apresentada pelos responsáveis, não foram suficientes 

para sanar as irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria nº 12/2020 (evento 3), neste 

sentido que deve ser aplicada multas aos responsáveis devido as irregularidades, com 

fundamento no art. 39, II da Lei 1.284/2001. 

 

Diante do exposto, encaminhamos os presentes autos ao Corpo Especial de 

Auditores - COREA para manifestação e prosseguimento. 

 

Primeira Diretoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 

aos 21 dias do mês de junho de 2021. 

 

 

 

João Carlos Ribeiro 

Auditor de Controle Externo 

Mat. 23.397-8 
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